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Errata
A Secretaria Executiva do Supremo Concílio da Igreja Presbiteriana do Brasil vem por meio desta fazer publicar a seguinte 

errata, relativas às decisões da Comissão Executiva do SC-IPB-2007, transcritas abaixo por ordem de assuntos.

IBAA
A decisão em sua íntegra é a seguinte:

CE-2007- Doc. 228 - CE-SC/IPB-2007 – DOC. CCXXVIII – 
Quanto ao documento 102 - Ementa: Estatuto do IBAA para 
aprovação. CONSIDERANDO: 1. Que a resolução CE-SC/2006 
– Doc. 94 determinou que todos os relatórios de Institutos 
Bíblicos fossem enviados a JET; 2. Que a matéria ora apresen-
tada versa sobre a aprovação das alterações estatutárias do 
IBAA, com a finalidade de adequar o mesmo ao novo código 
civil; 3. Que a mesma deveria ter sido enviada a JET para apre-
ciação, para posterior aprovação pela CE-SC; 4. Que, entretan-
to, a exigüidade do tempo e a iminente solução de continuidade 
dos trabalhos do IBAA pela não aprovação das referidas altera-
ções; A CE-SC-IPB 2007 RESOLVE: 1. Lamentar a não obser-
vância da resolução CE-SC/2006 – Doc.94; 2. Determinar que 
doravante, o IBAA a cumpra, enviando a JET todos os docu-
mentos que lhe sejam pertinentes; 3. Aprovar o estatuto nos 
seus termos conforme se segue: ESTATUTO DO INSTITUTO 
BÍBLICO PRESBITERIANO “REV. AUGUSTO ARAÚJO” – 
CUIABÁ /MT - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, 
OBJETIVOS, NATUREZA E DURAÇÃO. Art. 1o. - O Instituto 
Bíblico Presbiteriano “Rev. Augusto Araújo”, é uma instituição 
de interesse público, com natureza jurídica de direito privado 
sem fins lucrativos e registrado sob o nº 3.292, protocolo 
nº:158.632 datado de 16 de Agosto de 1991 no 1º Serviço 
Notarial e Registral de Cuiabá – MT, inscrito na Receita Federal 
com o CNPJ nº: 36.926.244/0001-47 com sede e fórum civil na 
cidade de Cuiabá – MT, doravante simplesmente denominada 
associação civil, sediado à Rua Castro Alves, nº 1020, Bairro 
Santa Cruz – Cuiabá – MT, fundado no ano de hum mil, nove-
centos e oitenta e oito (1988), pelos Presbitérios de Cuiabá, 
Centro América e do Sínodo Matogrossense, reconhecido e 
jurisdicionado pela Igreja Presbiteriana do Brasil – (IPB). 
Parágrafo Único – O Instituto Bíblico Presbiteriano “Rev. 
Augusto Araújo” é também reconhecido com a sigla IBAA. 
Art. 2o. – O objetivo do IBAA, sob orientação da IPB, é prepa-
rar obreiros para os serviços das Igrejas Evangélicas, tendo por 
base o ensino das Sagradas Escrituras, interpretada pelos 
Princípios Evangélicos do Sistema Presbiteriano, numa Teologia 
Reformada Calvinista. Art. 3o. – O IBAA, como associação 
civil, não visa qualquer fim econômico-lucrativo, não remune-

ra, por qualquer forma, os cargos de seu órgão deliberativo, 
nem distribui lucros, bonificações ou vantagens, sob nenhuma 
forma ou pretexto, aos seus associados ou dirigentes, sendo sua 
renda integralmente aplicada, nos objetivos institucionais pre-
vistos neste Estatuto. Art. 4o. – O IBAA funcionará por tempo 
indeterminado. CAPÍTULO II - DOS CURSOS - Art. 5o. – O 
IBAA manterá os seguintes cursos: I) Curso Bíblico regular em 
regime integral e terá duração de três anos abrangendo seis uni-
dades semestrais; II) Curso Bíblico por extensão; III) Outros 
cursos compatíveis com os objetivos do IBAA. Art. 6o. – Os 
trabalhos práticos em todos os cursos consistem na assistência 
dada pelos estudantes às igrejas, tanto na zona urbana como na 
rural, abrangendo as seguintes áreas: I) Direção de cultos: II) 
Educação cristã nas Escolas Dominicais e Sociedades internas 
das Igrejas e Escolas Bíblicas de Férias: III) Evangelização; IV) 
Música; V) Atividades missionárias. CAPÍTULO III - DOS 
ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO - Art. 7º. – O Instituto 
Bíblico Presbiteriano “Rev. Augusto Araújo” possui os seguin-
tes órgãos: I) Conselho Deliberativo; II) Diretoria Executiva; 
III) Conselho Fiscal. SEÇÃO I - DO CONSELHO 
DELIBERATIVO - Art. 8o. - O IBAA será administrado por 
um Conselho Deliberativo, composto de 08 (oito) membros, 
constituído da seguinte forma: I) 01 (um) representante da 
Igreja Presbiteriana do Brasil – IPB; II) 01 (um) representante 
do Sínodo Matogrossense – SMT; III0 01 (um) representante 
do Sínodo Centro América – SCA; IV) 01 (um) representante 
do Presbitério de Cuiabá – PCBA; V) 01 (um) representante do 
Presbitério Centro América – PCAM; VI) 01 (um) representan-
te do Presbitério Oeste Matogrossense – PROM; VII) 01 (um) 
representante do Presbitério de Várzea Grande – PVDG.VIII) 
01 (um) representante do Presbitério Centro Matogrossense – 
PRCM. § 1o. – O mandato de cada representante será de 02 
(dois) anos podendo o mesmo ser reconduzido. § 2o. – É veda-
da a participação no Conselho Deliberativo de pessoa que 
ocupe cargo na Diretoria Executiva. § 3o. – Os membros do 
Conselho Deliberativo do IBAA respondem com os bens deste, 
e não individual e subsidiariamente, pelas obrigações financei-
ras que o IBAA assumir. § 4o. – Os membros do Conselho 
Deliberativo não serão remunerados sob qualquer hipótese, 
sendo, contudo, facultado o reembolso de despesas efetuadas a 
serviço do IBAA. § 5º. - O “quorum” do Conselho Deliberativo 
será determinado com maioria de seus membros em primeira 
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convocação e não havendo “quorum”, com qualquer numero de 
presentes uma hora após na mesma data da primeira convoca-
ção. § 6º. – Quaisquer outros presbitérios do estado de Mato 
Grosso que desejarem participar com representação no CD/
IBAA, poderão solicitar por escrito; § 7º. – Com o advento de 
outros presbitérios na grande Cuiabá, serão automaticamente 
participantes do CD/IBAA e caso não desejarem, manifestarão 
por escrito a sua não adesão. § 8º. –Os representantes que não 
comparecerem por três reuniões consecutivas sem justificativa, 
por escrito, estarão desligado da representação e o Concilio será 
comunicado, podendo restaurar a representação através de uma 
manifestação por escrito ao CD/IBAA. Art. 9o. – O Conselho 
Deliberativo reunir-se-á ordinariamente uma vez por semestre 
de cada ano, e extraordinariamente quando convocado pelo 
Presidente, a pedido de dois terços (2/3) de seus membros ou a 
pedido de urgência da Diretoria Executiva do IBAA e do 
Supremo Concilio da Igreja Presbiteriana do Brasil. Parágrafo 
Único – O Conselho Deliberativo será soberano em suas deci-
sões quando estas não contrariarem qualquer disposição deste 
Estatuto ou que não firam a Constituição da Igreja Presbiteriana 
do Brasil. Art. 10 – Compete ao Conselho Deliberativo: I) 
Eleger bienalmente a sua Diretoria que é composta de Presidente, 
Vice-Presidente e Secretário; II) Eleger a Diretoria Executiva 
que é composta de Diretor, Vice-Diretor e o Capelão do IBAA; 
III) Examinar e deliberar sobre os relatórios do IBAA; IV) 
Apreciar e aprovar as contas da Tesouraria juntamente com os 
Relatórios apresentados pelo Conselho Fiscal; V) Aprovar anu-
almente o Plano Estratégico da Instituição; VI) Aprovar a cria-
ção de novos cursos ou extinção de outros; VII) Decidir sobre 
a aceitação de doações, compras, permuta e venda de imóveis, 
observando o que dispõe o Art. 23 deste Estatuto: VIII) 
Homologar planos para construção, reforma ou demolição de 
imóveis; VIII) Fixar anualmente a gratificação mensal do 
Diretor, Vice-Diretor e Capelão; IX) Aprovar o Orçamento 
Anual da Instituição elaborado pela Diretoria Executiva; X) 
Aprovar as propostas curriculares dos Cursos; XI) Apresentar 
relatório anual da instituição ao Supremo Concílio da Igreja 
Presbiteriana do Brasil, aos Sínodos e Presbitérios que tem 
representação junto ao Conselho Deliberativo do IBAA; XII) 
Manter contato constante com a Instituição; XIII) Auxiliar a 
Diretoria Executiva na divulgação da Instituição nas Igrejas, 
Concílios e Sociedade Civil. SUB-SEÇÃO ÚNICA - DA 
DIRETORIA DO CONSELHO DELIBERATIVO - Art. 11 - 
Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo: I) Convocar 
as reuniões do Conselho Deliberativo; II) Presidir as reuniões 
do Conselho Deliberativo. III) Representar a Instituição junto 
aos órgãos superiores. Art. 12 – Compete ao Vice-Presidente 
substituir o Presidente em seus impedimentos legais e eventu-
ais. Art. 13 – Compete ao Secretário: I) Redigir as atas do 
Conselho Deliberativo; II) Manter em boa ordem os arquivos 

do Conselho Deliberativo com a cooperação da Secretaria da 
Instituição. III) Expedir documentos de convocação de reuniões 
e outros, com a cooperação da Secretaria da Instituição. 
Parágrafo Único – A convocação dos representantes do CD/
IBAA deverá ser feita com, no mínimo, (08) oito dias de ante-
cedência. SEÇÃO II - DA DIRETORIA EXECUTIVA DO 
IBAA - Art.14 - A Diretoria Executiva do IBAA, composta de 
Diretor, Vice-Diretor e Capelão compete: I) Contratar e demitir 
funcionários; II) Convidar colaboradores para a área do ensino 
aprendizagem; III) Zelar pelo cumprimento deste Estatuto e 
pela fidelidade na aplicação bíblica doutrinária dos ensinos em 
consonância com a Palavra de Deus, e diretrizes da Igreja 
Presbiteriana do Brasil. Art.15 – Compete ao Diretor: I) 
Representar a Instituição ativa, passiva, judicial e extrajudicial-
mente, bem como ser representado por procuração que outor-
gar; II) Dar unidade ao trabalho da instituição, integrando a 
administração econômica com a função escolar; III) Prestar 
anualmente relatórios ao Conselho Deliberativo; IV) Sugerir ao 
Conselho Deliberativo nomes de pessoas para Vice-Diretor e 
Capelão; V) Apresentar anualmente a Proposta Orçamentária 
ao Conselho Deliberativo; VI) Movimentar as finanças e contas 
bancárias do IBAA juntamente com um outro membro da 
Diretoria ou um funcionário credenciado pela Diretoria 
Executiva; VII) Comparecer às reuniões do Conselho 
Deliberativo quando convidado, ou a seu pedido para prestar 
informações. Art.16 – Compete ao Vice-Diretor: I) Substituir o 
Diretor nos seus impedimentos legais ou eventuais; II) Coadjuvar 
o Diretor na administração do estabelecimento, nos trabalhos 
escolares e nos demais atos para os quais for convocado. III) 
Gerenciar a movimentação financeira da Instituição. Art.17 – 
Compete ao Capelão: I) Substituir o Vice-Diretor nos seus 
impedimentos legais ou eventuais; II) Atender outras atividades 
sob a orientação do Diretor; III) Orientar as atividades espiritu-
ais da instituição. Art. 18 – Os membros da Diretoria serão 
indicados e empossados para o exercício de dois anos, sendo 
facultada a recondução de qualquer um deles. SEÇÃO III - DO 
CONSELHO FISCAL - Art. 19 – O Conselho Fiscal é o órgão 
fiscalizador da administração contábil financeira do IBAA, 
sendo constituído de (03) três membros titulares e (02) dois 
suplentes, escolhidos pelo Conselho Deliberativo junto às 
Igrejas Presbiterianas de Cuiabá e Várzea Grande, pessoas 
devidamente habilitadas para esta função. Parágrafo Único – O 
Conselho Fiscal será composto por uma Diretoria eleita entre 
seus membros, composta de Presidente, Vice- Presidente e 
Secretário (a). Art. 20 – Compete ao Conselho Fiscal: I) Eleger 
sua Diretoria entre seus membros; II) Examinar as contas, 
balanços e documentos do IBAA; III) Emitir parecer com rela-
tórios encaminhados ao Conselho Deliberativo; IV) Informar 
ao Conselho Deliberativo, eventuais irregularidades da 
Administração no desempenho de suas funções na Instituição. 
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Art. 21 – O exercício financeiro do IBAA, coincidirá com o ano 
civil. Art. 22 – Até o dia 30 de Novembro de cada ano, a 
Diretoria Executiva apresentará ao Conselho Deliberativo a 
Proposta Orçamentária para o ano seguinte. Parágrafo Único – 
A proposta orçamentária será anual e constará: 1 – Estimativa 
da receita discriminada por fonte de recurso; 2 – Fixação de 
despesas com a devida discriminação. CAPÍTULO V - DO 
PATRIMONIO E DAS RENDAS - Art. 23 – O patrimônio da 
Instituição será constituído de bens móveis e imóveis de sua 
propriedade, e os que venham a adquirir por compra, doação, 
permuta, comodatos, heranças, cessão de direitos e legados ou 
qualquer outro permitido por lei e cuja origem sejam compatí-
veis com a fé cristã. Art. 24 - Os bens imóveis da instituição 
poderão ser alienados ou gravados com hipoteca ou outro ônus 
de qualquer natureza por decisão expressa do Conselho 
Deliberativo. Parágrafo Único – O Conselho Deliberativo 
somente poderá adquirir ou vender imóveis por deliberação da 
maioria de seus membros. Art. 25 – As rendas da instituição 
constituir-se-ão da receita proveniente de: I) Anuidades escola-
res; II) Doações e contribuições; III) Verbas votadas pelas enti-
dades que tem representação junto ao Conselho Deliberativo do 
IBAA; IV) Verbas oriundas de publicações; V) Rendimentos de 
aplicações financeiras. CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES 
GERAIS - Art. 26 – Os membros de quaisquer órgãos do 
Instituto Bíblico Presbiteriano “Rev. Augusto Araújo” respon-
dem com seus bens pelos atos que pratiquem contra o patrimô-
nio da instituição. Art.27 – O IBAA poderá ser dissolvido a 
qualquer tempo, quando verificada a impossibilidade ou incon-
veniência de continuar suas atividades, por decisão de dois 
terços (2/3) dos membros do Conselho Deliberativo em reunião 
especificamente convocada para este fim, ouvida a Igreja 
Presbiteriana do Brasil. Parágrafo Único – Em caso de dissolu-
ção da entidade os seus bens passarão a pertencer à Igreja 
Presbiteriana do Brasil e destinados a outra instituição congê-
nere na jurisdição dos Sínodos no Estado de Mato Grosso. Art. 
28 – Este Estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte 
pelo voto de dois terços (2/3) do Conselho Deliberativo, espe-
cificamente convocado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, ou por determinação da Igreja Presbiteriana do Brasil. 
Parágrafo único – As reformas mencionadas neste artigo 
somente entrarão em vigor após sua aprovação pelo Supremo 
Concílio da IPB ou por sua Comissão Executiva. Art.29 – O 
presente Estatuto, após sua aprovação, entrará em vigor a partir 
da publicação no órgão oficial da Igreja Presbiteriana do Brasil 
e do registro público competente. Art. 30 – Os casos omissos 
deste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva ouvido 
o Conselho Deliberativo; 4. Determinar a JET que acompanhe 
todo o processo de registro e implementação do mesmo.

Documentos oriundos do SC-IPB-2006

Nos documentos oriundos do SC, juntamente com os pareceres 
das Comissões de Expediente,  a saber: 167, 170, 200, 199, 169, 
190, 197, 193, 215, 157, 158, 172, 161, 175, 183, 176, 178, 
179, 180, 182, 194, 216, 189, 214, 174, 156, 162, 173, 192, 
e 187, foram acrescidas a seguinte expressão, que não consta 
das decisões: “A CE-SC/IPB-2007 Resolve: aprovar o parecer 
originário do SC-IPB/2006”; tendo sido omitida a seguin-
te expressão: “A CE-SC/IPB-2007 RESOLVE: aprovar nos 
seguintes termos.”, que, efetivamente, consta das decisões.

Notas Explicativas
As decisões abaixo não incluem “nota explicativa”, emitida 
por iniciativa do Secretário Executivo, nota que tinha intenção, 
meramente, de prestar esclarecimento, sem ser parte da deci-
são.  

CE-SC/IPB-2007 – DOC. CLXXVI – Quanto aos documen-
tos: 16 – Presbitério de Campinas – Filiação de Presbiterianos 
à Maçonaria – c/ anexos; 21 – Presbitério Vale do Rio 
Machado – Apoio a Decisão SC e Manifesto Presbiteriano; 
76 – Sínodo Leste de Minas – Questão Maçônica; 149 
– Presbitério de Belo Horizonte – Maçonaria – c/ anexos; 
166 – Sínodo Rio de Janeiro – Declaração de Nulidade 
– Questão Maçônica. Ementa: Resolução CIV – SC-2006 
– Incompatibilidade Maçonaria e fé Cristã. Considerando: 
1. A finalidade da existência da Igreja Presbiteriana do Brasil: 
“prestar culto a Deus, em espírito e em verdade, pregar o evan-
gelho, batizar os conversos seus filhos e menores sob sua guar-
da e ensinar os fiéis a guardar a doutrina e prática das Escrituras 
do Antigo e Novo Testamentos, na sua pureza e integridade, 
bem como promover a aplicação dos princípios de fraternidade 
cristã e o crescimento de seus membros na graça e no conhe-
cimento de Nosso Senhor Jesus Cristo”. Artigo 2º CI/IPB; 2. 
Que a “Questão Maçônica” tem, através dos anos, sido discuti-
da pela IPB trazendo desgastes de todos os lados e em muitos 
lugares, inclusive nesta reunião da CE-SC/IPB-2007; 3. Que há 
necessidade expressada pelos presbitérios e sínodos postulantes 
de um estudo acurado e técnico e que regulamente Teológica e 
Administrativamente a decisão tomada pelo SC/2006, avaliando 
a incompatibilidade da Maçonaria à luz dos Símbolos de Fé da 
IPB; a CE-SC/IPB-2007 RESOLVE: 1. Tomar conhecimen-
to; 2. Reconhecer a necessidade de regulamentação teológica 
e administrativa desta matéria; 3. Nomear Comissão Especial 
para: a. Estudar à luz dos Símbolos de Fé da IPB, observando 
a jurisprudência no mundo reformado do principio fundamen-
tado pelo SC/2006, a saber, “a incompatibilidade da Maçonaria 
com algumas doutrinas da fé Cristã”, produzindo ao final um 
texto teológico que subsidiará o ensino e a doutrina da Igreja 
sobre este assunto, que será apreciado pelo SC em sua próxi-
ma reunião ordinária; b. estudar dentro da CI/IPB e de toda a 
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legislação Presbiteriana, as possíveis alterações e o modo de 
efetuá-las, para a tipificação da falta e a correção daqueles que 
contrariarem seus votos de subscrição confessional e aos posi-
cionamentos teológicos da Igreja Presbiteriana do Brasil, pro-
duzindo ao final regulamentação legal, que será apreciado pelo 
SC, em sua próxima reunião ordinária; c. receber contribuições 
teológicas e/ou jurídicas de concílios da IPB, até 01 ano após 
sua instalação pelo Presidente do SC/IPB; 4. Determinar que a 
Comissão Especial encaminhe o seu relatório final ao Supremo 
Concílio, em sua próxima Reunião Ordinária, Julho de 2010; 
5. Encaminhar todos os documentos oriundos da Resolução do 
SC/2006 a respeito deste assunto, para a Comissão Especial, que 
utilizará o mesmo como objeto inicial de estudo; 6. Agradecer 
a Deus pelo zelo do Sínodo do Rio Janeiro – Presbitério de 
Campinas, Presbitério Vale do Rio Machado, Sínodo Leste de 
Minas, Presbitério de Belo Horizonte, na tratativa desta maté-
ria. 

O mesmo se deu quanto à decisão CE-SC/IPB-2007 - Doc. 
CXXVII, quanto ao documento 171, agregada nota explica-
tiva, da lavra do Secretário Executivo, que orienta o leitor a 
buscar a decisão CE-SC/IPB-2007 – Doc. CCXXIX.

Tesouraria
Documentos 246 e 85, houve a omissão das notas explicativas, 
a saber: 

Notas Explicativas 1] A correção de orçamento 2007 em 
8,3%;2] Foi fixado os montantes de R$ 140.000,00 para reunião 
da executiva ($ 90.000) e para comissões especiais ($ 50.000); 
3] Atende-se solicitação da Secretaria do Trabalho das Crianças 
(R$ 22.000) para realização de Congresso; 4] Aprova-se verba 
extraordinária para 2007 (R$ 20.000) para Comissão Saúde e 
Seguridade para Contratação de Serviços de Consultoria; 5] A 
correção dos jubilados e pensionistas acompanha o reajuste com 
reajuste do mínimo para R$ 380,00 em abril, com redução de 01 
por morte; 6] Dos recursos alocados à CAS, R$ 22.500,00 serão 
enviados à APPADD, R$ 13.000,00 à SAMMMAAR R$ 8.600 
à DIACONIA e R$ 3.200,00 à AMENCAR, havendo correção 
de 7% em relação à 2006; 7) Imobilizações JPEF: Atende-se 
solicitação da JET para alocar R$ 110.000 para o STNe e R$ 
45.700 para Imobilizações  Diversas; 8] A verba dos aluguéis 
destinadas aos seminários será fixada em R$ 250.000,00 para 
o SBB e R$ 12.000,00 ao SPS; 9] Aprova-se destinação de R$ 
80.000 para imobilizações / pequenas obras nos Seminários 
e Institutos Bíblicos dom recursos dos aluguéis; 10) A verba 
de R$ 80.048,00 (rubrica Repasse Reuniões) destina-se a 
Workshops que a Tesouraria pretende realizar em todo país 
com tesoureiros visando incrementar a fidelidade das igrejas e 
aumentar a arrecadação.                                                     

Comitê Gestor
Documento CXXVIII, quanto ao Documento 211: 

acréscimo 1: seção IV, ítem 1 (...) “e de outros recursos atri-
buídos anteriormente ao Fundo Missionário Cooperativo, não 
podendo a Tesouraria da IPB utilizar-se dos recursos perten-
centes ao Fundo”; 

acréscimo 2: Filosofia de Missões (...) IV. Fundo Missionário 
e Comitê Gestor 1) (...) “e de outros recursos atribuídos ante-
riormente ao Fundo Missionário Cooperativo, não podendo 
a Tesouraria da IPB utilizar-se dos recursos pertencentes ao 
Fundo”; 

correção: Filosofia de Missões (...) IV. Fundo Missionário e 
Comitê Gestor 1) (...) corrigir: “55%” para “52%” 

FITEC
CE-SC/IPB-2007 – DOC. XXII – Quanto ao documento 
196, oriundo do SC/IPB-2006. Ementa: “Quanto aos Docs. 
169, 170 – Consulta sobre o envolvimento de ministro e pro-
fessores de Instituições Teológicas da IPB na organização, 
promoção, participação e liderança do FITEC – Fórum 
Internacional de Teologia. Considerando: 1) a gravidade dos 
fatos informados pelos documentos e a abundância de provas e 
evidências sobre os mesmos; 2) o que está estabelecido na reso-
lução SC-70-002, que proíbe pastores e oficiais membros da 
IPB de participar de direção de cultos e cerimônias ecumênicas 
e determina aos concílios a instauração de processo eclesiásti-
co, com o afastamento preventivo do exercício ministerial de 
quem desacate a resolução supra, e determina, ainda, que, na 
ausência de providências disciplinares pelo órgão competente, 
deverá o concílio imediatamente superior tomar as medidas 
necessárias, inclusive a dissolução do concílio inoperante. O 
SC-IPB-2006 RESOLVE: 1) tomar conhecimento; 2) enca-
minhar à JET cópia destes documentos e seus anexos para que 
sejam apuradas a veracidade, extensão e responsabilidades, 
referentes ao envolvimento de professores nos fatos informa-
dos, e que sejam tomadas providências cabíveis pela JET e 
JURETS, se for o caso, relatando à CE/SC 2008 os resulta-
dos da apuração e as providências tomadas; 3) recomendar 
ao Sínodo e ao Presbitério de Piratininga, bem como ao 
Presbitério Sul Paulistano que, em face da gravidade dos 
fatos por eles notificados, que apresentem denúncia aos 
concílios competentes, conforme art. 42, § 1º, do CD/IPB.” 
A CE-SC/IPB-2007 RESOLVE: Aprovar o parecer originário 
do SC-IPB/2006. 

Aprovou-se o documento acima com a queda do item tercei-
ro, aqui transcrito em negrito.


